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ERRATA. 

Pregão 54/2017. 
Processo nº 2017013315. 

 
 

Onde se lê:  

18.11. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte, 
com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão 
essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do 
artigo 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta.  

18.11.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Leia-se: 

18.11. Quando da participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no certame, 
será assegurada a sua preferência de contratação, obedecendo ao critério de desempate para o intervalo 
de até 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada, somente se a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme §1º e 
2º do art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, que serão convocadas no certame, após a fase 
de lances, e terão o prazo de 05 (cinco) minutos para apresentar nova proposta, sob pena de preclusão, 
obedecendo a ordem de classificação. 

18.11.1. Ainda, quando da participação no certame de Microempresa (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP), agricultura familiar, produtor rural, pessoa física, 
Microempreendedor individual (MEI) e sociedades cooperativas de consumo sediadas 
local ou regionalmente, será assegurada a preferência de contratação, 
justificadamente, quando sua proposta for igual ou até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e respectivas 
alterações e Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 
18.11.2. A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada local ou 
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que está adjudicado o objeto 
em seu favor. 
 
18.11.3. Na hipótese da não contratação da Microempresa (ME) ou da Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) sediada local ou regionalmente com base no item 18.11.2, serão 
convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrarem na situação do item 
18.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
18.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) 
e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas local ou regionalmente, será realizado 
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
18.11.5. Para aplicação do disposto no item 18.11.1 e seguintes e, em cumprimento à 
Instrução Normativa – IN nº 00008/2016 do TCM/GO, que estabelece orientações aos 
Municípios Goianos sobre a aplicação da Lei Complementar nº 126/2006 na realização 
de procedimentos licitatórios, em especial à norma contida em seu art. 2º, §1º, inciso 
II, considera-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
Microempreendedor Individual (MEI) e sociedades cooperativas de consumo sediadas 
local ou regionalmente, os municípios da Região do Sudeste Goiano, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, compreendendo os 
municípios de Ipameri, Campo Alegre de Goiás, Corumbaíba, Nova Aurora, Goiandira, 
Catalão, Ouvidor, Três Ranchos, Davinópolis, Anhanguera e Cumari. 
 
18.11.6. Não se aplica o disposto nos itens 18.11.1, 18.11.2 e 18.11.3 quando não 
houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediadas local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 

 
 
 

Cidade de Catalão, 22 de junho de 2017. 

 

 

KEDNA ALVES SILVÉRIA. 

Pregoeira. 


